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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta Lei acrescenta dispositivos à Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para equiparar 

as bicicletas motorizadas, conforme especificado, às bicicletas movidas a propulsão 

humana. 

Art. 2º A Lei nº 9.503/1997 passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

97-A: 

Art. 97-A Equiparam-se às bicicletas movidas à propulsão humana as 
bicicletas motorizadas com motor elétrico, com potência máxima de 400 
(quatrocentos) Watts. (NR) 

 
Art. 3º O art. 130 da Lei nº 9.503/1997 passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3º: 

Art. 130. ............................................................................................ 

§ 3º Não estão sujeitas a registro e licenciamento as bicicletas movidas 
a propulsão humana e as bicicletas motorizadas de que trata o art. 97-
A. (NR) 

 
Art. 4º O art. 141 da Lei nº 9.503/1997 passa a vigorar acrescido do 
seguinte § 3º: 

Art. 141. ............................................................................................ 

§ 3º Não se exige habilitação para a condução de bicicletas motorizadas 
de que trata o art. 97-A. (NR) 

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A legislação de trânsito brasileira traz algumas lacunas no que se 

refere às bicicletas motorizadas elétricas, o que tem trazido alguns problemas no 

dia-a-dia das pessoas. Vejamos o por quê. 

O texto vigente do CTB estabelece, em seu art. 129, que o registro e o 

licenciamento dos veículos de propulsão humana, dos ciclomotores e dos veículos 

de tração animal devem obedecer à legislação municipal do domicílio ou residência 

de seus proprietários. Os ciclomotores são definidos como “veículo de duas ou três 

rodas, provido de um motor de combustão interna, cuja cilindrada não exceda a 

cinquenta centímetros cúbicos (3,05 polegadas cúbicas) e cuja velocidade máxima 

de fabricação não exceda a cinquenta quilômetros por hora” (Anexo I do CTB).  
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No capítulo que trata das normas de circulação e conduta, há 

dispositivos específicos (arts. 54 e 55) sobre ciclomotores, que são equiparados à 

motocicletas e motonetas para efeito de exigências atinentes a condutores e 

passageiros (uso de capacete, por exemplo). Há, ainda, regras específicas sobre a 

condução de ciclomotores (art. 57) e bicicletas (art. 58 e 59), entendendo-se bicicleta 

como “veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, para efeito 

deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor” (Anexo I). 

No que tange à habilitação, o CTB preconiza a edição de regras, pelo 

CONTRAN, tanto para o processo de habilitação propriamente dito, como para 

aprendizagem relativa à condução de veículos automotores e elétricos e à 

autorização para conduzir ciclomotores. (art. 141). Em outra vertente, a autorização 

para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal é remetida aos 

Municípios (art. 141, § 1º). 

No campo infralegal, a Resolução CONTRAN nº 315/2009 equipara 

aos ciclomotores os cicloelétricos de duas ou três rodas, providos de motor de 

propulsão elétrica com potência máxima de 4 quilowatts, dotados ou não de pedais 

acionados pelo condutor. Além do limite de potência, essa equiparação é 

condicionada a um limite de peso máximo de 140 quilogramas, incluindo o condutor, 

passageiro e carga, e à velocidade máxima, declarada pelo fabricante, de 50 

quilômetros por hora. A equiparação com os ciclomotores permite concluir que os 

condutores de bicicletas elétricas deverão estar habilitados na categoria “A” e usar 

capacetes, como os motociclistas. 

Ocorre que o uso de bicicletas elétricas vem crescendo fortemente, em 

parte devido aos problemas de mobilidade comuns nos grandes centros urbanos, em 

parte devido ao apelo ecológico desses veículos, que não emitem ruídos ou 

poluentes e não utilizam combustível fóssil. Além disso, as bicicletas elétricas 

também possuem preço acessível, apresentando-se como veículos ideais para os 

deslocamentos de média distância em áreas urbanas.  

Entretanto, as lacunas no texto do CTB, somadas à Resolução 

CONTRAN que equipara as bicicletas elétricas aos ciclomotores vem fazendo com 

que os ciclistas recebam um tratamento inadequado por parte da fiscalização. Em 

algumas cidades, por exemplo, os agentes de trânsito têm exigido dos condutores 

de bicicletas elétricas emplacamento e habilitação na categoria “A”. No Rio de 

Janeiro, após a ocorrência de alguns problemas, a prefeitura emitiu decreto 

enquadrando as bicicletas elétricas na mesma categoria das bicicletas comuns. Em 

São Paulo, a Companhia de Engenharia de Tráfego (CET) ainda estuda como 

regular o uso de bicicletas elétricas. 

No intuito de aperfeiçoar nossa legislação de trânsito e acabar com a 

existência dessas situações díspares, estamos propondo este projeto de lei que 

busca explicitar a equiparação das bicicletas elétricas com potência máxima de 400 
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(quatrocentos) Watts às bicicletas movidas a propulsão humana. Com isso, esses 

veículos não ficam sujeitos a registro e licenciamento e não exigem a habilitação do 

condutor, o que resolve os impasses relativos à fiscalização. Note-se que, com essa 

potência de motor, as bicicletas elétricas desenvolvem em torno de 30 quilômetros 

por hora, dependendo do peso do condutor. 

Diante da relevância da medida para a boa convivência dos condutores 

de bicicletas elétricas, tanto com os demais usuários do trânsito, como com a 

fiscalização, esperamos contar com o apoio de todos para a rápida tramitação e 

aprovação deste projeto de lei. 

 
Sala das Sessões, em 08 de agosto de 2012. 
 
 
 
    Deputado Eliene Lima 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 54. Os condutores de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão 

circular nas vias:   

I - utilizando capacete de segurança, com viseira ou óculos protetores;  

II - segurando o guidom com as duas mãos;  

III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

 

Art. 55. Os passageiros de motocicletas, motonetas e ciclomotores só poderão ser 

transportados:  

I - utilizando capacete de segurança;  

II - em carro lateral acoplado aos veículos ou em assento suplementar atrás do 

condutor;  
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III - usando vestuário de proteção, de acordo com as especificações do 

CONTRAN.  

 

Art. 56. (VETADO)  

 

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de rolamento, 

preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da pista sempre que 

não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a sua circulação nas vias 

de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.  

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito e a da 

direita for destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores deverão 

circular pela faixa adjacente à da direita.  

 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de bicicletas 

deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou quando não for 

possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo sentido de 

circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via poderá 

autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos automotores, 

desde que dotado o trecho com ciclofaixa.  

 

Art. 59. Desde que autorizado e devidamente sinalizado pelo órgão ou entidade 

com circunscrição sobre a via, será permitida a circulação de bicicletas nos passeios.  

 

Art. 60. As vias abertas à circulação, de acordo com sua utilização, classificam-se 

em:  

I - vias urbanas:  

a) via de trânsito rápido;   

b) via arterial;   

c) via coletora;   

d) via local;   

II - vias rurais:  

a) rodovias;   

b) estradas.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 97. As características dos veículos, suas especificações básicas, configuração 

e condições essenciais para registro, licenciamento e circulação serão estabelecidas pelo 

CONTRAN, em função de suas aplicações.  
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Art. 98. Nenhum proprietário ou responsável poderá, sem prévia autorização da 

autoridade competente, fazer ou ordenar que sejam feitas no veículo modificações de suas 

características de fábrica.  

Parágrafo único. Os veículos e motores novos ou usados que sofrerem alterações 

ou conversões são obrigados a atender aos mesmos limites e exigências de emissão de 

poluentes e ruído previstos pelos órgãos ambientais competentes e pelo CONTRAN, cabendo 

à entidade executora das modificações e ao proprietário do veículo a responsabilidade pelo 

cumprimento das exigências.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 129. O registro e o licenciamento dos veículos de propulsão humana, dos 

ciclomotores e dos veículos de tração animal obedecerão à regulamentação estabelecida em 

legislação municipal do domicílio ou residência de seus proprietários.  

 

CAPÍTULO XII 

DO LICENCIAMENTO 

 

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, 

para transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do 

Estado, ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.  

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico.  

§ 2º No caso de transferência de residência ou a domicílio, é válido, durante o 

exercício, o licenciamento de origem.  

 

Art. 131. O Certificado de Licenciamento Anual será expedido no veículo 

licenciado, vinculado ao Certificado de Registro, no modelo e especificações estabelecidos 

pelo CONTRAN.  

§ 1º O primeiro licenciamento será feito simultaneamente ao registro.  

§ 2º O veículo somente será considerado licenciado estando quitados os débitos 

relativos a tributos, encargos e multas de trânsito e ambientais, vinculados ao veículo, 

independentemente da responsabilidade pelas infrações cometidas.  

§ 3º Ao licenciar o veículo, o proprietário deverá comprovar sua aprovação nas 

inspeções de segurança veicular e de controle de emissões de gases poluentes e de ruído, 

conforme disposto no art. 104.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 
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Art. 141. processo de habilitação, as normas relativas à aprendizagem para 

conduzir veículos automotores e elétricos e à autorização para conduzir ciclomotores serão 

regulamentados pelo CONTRAN.  

§ 1º A autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração animal 

ficará a cargo dos Municípios.  

§ 2º (VETADO)  

 

Art. 142. reconhecimento de habilitação obtida em outro país está subordinado às 

condições estabelecidas em convenções e acordos internacionais e às normas do CONTRAN.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 

DOS CONCEITOS E DEFINIÇÕES 

 

Para efeito deste Código adotam-se as seguintes definições: 

 

ACOSTAMENTO - parte da via diferenciada da pista de rolamento destinada à 

parada ou estacionamento de veículos, em caso de emergência, e à circulação de pedestres e 

bicicletas, quando não houver local apropriado para esse fim. 

AGENTE DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO - pessoa, civil ou polícia militar, 

credenciada pela autoridade de trânsito para o exercício das atividades de fiscalização, 

operação, policiamento ostensivo de trânsito ou patrulhamento. 

AUTOMÓVEL - veículo automotor destinado ao transporte de passageiros, com 

capacidade para até oito pessoas, exclusive o condutor. 

AUTORIDADE DE TRÂNSITO - dirigente máximo de órgão ou entidade 

executivo integrante do Sistema Nacional de Trânsito ou pessoa por ele expressamente 

credenciada. 

BALANÇO TRASEIRO - distância entre o plano vertical passando pelos centros 

das rodas traseiras extremas e o ponto mais recuado do veículo, considerando-se todos os 

elementos rigidamente fixados ao mesmo. 

BICICLETA - veículo de propulsão humana, dotado de duas rodas, não sendo, 

para efeito deste Código, similar à motocicleta, motoneta e ciclomotor. 

BICICLETÁRIO - local, na via ou fora dela, destinado ao estacionamento de 

bicicletas. 

BONDE - veículo de propulsão elétrica que se move sobre trilhos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 315 DE 8 DE MAIO DE 2009 
 

Estabelece a equiparação dos veículos ciclo-

elétricos, aos ciclomotores e os equipamentos 

obrigatórios para condução nas vias públicas 

abertas à circulação. 
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O CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO – CONTRAN, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos I e X, do art. 12, da Lei n° 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, e conforme o Decreto n° 4.711, de 29 

de maio de 2003, que dispõe sobre a coordenação do Sistema Nacional de Trânsito; 

Considerando os permanentes e sucessivos avanços tecnológicos empregados na 

construção de veículos, bem como a utilização de novas fontes de energia e novas unidades 

motoras aplicadas de forma acessória em bicicletas, e em evolução ao conceito inicial de 

ciclomotor. 

Considerando o crescente uso de ciclo motorizado elétrico em condições que 

comprometem a segurança do trânsito, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Para os efeitos de equiparação ao ciclomotor, entende-se como 

cicloelétrico todo o veículo de duas ou três rodas, provido de motor de propulsão elétrica com 

potência máxima de 4 kw (quatro quilowatts) dotados ou não de pedais acionados pelo 

condutor, cujo peso máximo incluindo o condutor, passageiro e carga, não exceda a 140 kg 

(cento e quarenta quilogramas) e cuja velocidade máxima declarada pelo fabricante não 

ultrapasse a 50 km/h (cinqüenta quilômetros por hora) 

Parágrafo único. Inclui-se nesta definição de ciclo-elétrico a bicicleta dotada 

originalmente de motor elétrico, bem como aquela que tiver este dispositivo motriz agregado 

posteriormente à sua estrutura. 

 

Art. 2º Além de observar os limites de potência e velocidade previstos no artigo 

anterior, os fabricantes de ciclo-elétrico deverão dotar esses veículos dos seguintes 

equipamentos obrigatórios: 

1- Espelhos retrovisores, de ambos os lados; 

2- Farol dianteiro, de cor branca ou amarela; 

3- Lanterna, de cor vermelha, na parte traseira; 

4- Velocímetro; 

5- Buzina; 

6- Pneus que ofereçam condições mínimas de segurança. 

 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Alfredo Peres da Silva 

Presidente 

Marcelo Paiva dos Santos 

Ministério da Justiça 

 

Salomão José de Santana Rui 

Ministério da Defesa 

 

Edson Dias Gonçalves 

Ministério dos Transportes 
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Valter Chaves Costa 

Ministério da Saúde 

 

Carlos Alberto Ferreira dos Santos 

Ministério do Meio Ambiente 

 

Elcione Diniz Macedo 

Ministério das Cidades 
 

FIM DO DOCUMENTO 


